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LEI NG 1.642/2015.

"Autoriza a aquisição de terreno pelo Município
de Bom ConselholP E, destinado à construção do
Fórum da Comarca de Bom ConselholP E e adota
outras providências ".

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de Pernambuco, no
uso das atribuições que o cargo lhe confere, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e
eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. r. Fica o Poder Executivo Municipal, com arrimo no art. 106 da Lei Orgânica do
Município de Bom ConselholPE, autorizado a proceder com a aquisição onerosa do imóvel
sem edificações (terreno) localizado no Bairro Novo Jardim, perímetro urbano do Município
de Bom ConselholPE, com área tetal de 4.528,56 m" localizado na Quadra C, Lotes de 01
(um) ao 14 (quatorze) do Loteamento Novo Jardim, anotado no Cartório de Registro de
imóveis no livro 2-AJ, às folhas 183, Registro sob n" R3 - 6141, limitando-se a frente com
81,09 metros da Avenida Novo Jardim, aos fundoscom.l05,15 metros da Rua das Rosas,
lateral direita 56,24 metros da Rua Ânis e lateral esquerda com 50 metros da Rua Gardênia de
propriedade do Sr. Ronaldo Silvestre Luna, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula
de identidade n° 3.220.661 SSPIPE, inscrito no CPF/j\1F sob n" 529.586.804-44, no valor
venal de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais).

Parágrafo Único - A aquisição do imóvel sem edificação (terreno) previsto no caput
deste artigo tem como finalidade a doação do mesmo para o Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, proceder, a suas expensas, com a construção do novo Fórum da Comarca de
Bom Conselho/PE.

Art. 2°. Deverá constar obrigatoriamente na. Escritura Pública, a ser lavrada, cláusula
resolutiva expressa, segundo a qual, o imóvel sem· edificação doado reverter-se-á ao
Patrimônio Público Municipal, nas seguintes condições.. .:

I - Se for dada a área destinação diversa da finalidade desta Lei;

11 - Se a área for transferida a terceiros por intermédio de comodato, cessão ou
quaisquer outros meios;

111- Se houver a extinção da Comarca de Bom ConselholPE;

Art. 30. Os recursos necessários para suportar os efeitos financeiros da presente Lei, são
do orçamento vigente do corrente ano.
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Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário, especificamente a Lei Municipal n° 1.61012013.

Palácio Municipal Cel. José Abílio de A. Ávila, 19 de março de 2015.

+~(~
Dannilo cavalc~te Viei a

Prefeit

1J)t(~
Luis Henrique Crêspo de Matos

Secretário de Governo e Articulação Institucional

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do art. 80 e inciso
XXVII do art. 91 da Lei Orgânica Municipal, e Art. 97 inciso I alínea "b" da
Constituição do Estado, que a presente Lei foi publicada no quadro de
avisos da Prefeitura em 19 de março de 2015.
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